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VIAGEM SAUDÁVEL

Mais de 200 idosos comparecem ao
Estádio para realização de exames

Cerca de 200 idosos compareceram
hoje, 08/09, ao Estádio da Cidadania
Raulino de Oliveira no primeiro dia de
realização dos exames e de consultas
clínicas ofertados pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde (SMS/VR) aos grupos da
3ª idade das Secretarias de Ação Co-
munitária (SMAC) e de Esporte e Lazer
(SMEL) que vão participar da viagem a
São Lourenço, anunciada pelo Governo
Municipal e  prevista para o próximo mês.

Dentre os exames ofertados estão
os de urina, sangue, eletrocardiograma,
teste de acuidade visual, com consulta
com oftalmologista, se necessário, se-
guido de avaliação clínica. A ação vai a
princípio até o dia 30 de setembro, de 2ª
a 6ª feira, das 7h às 12h, das 13h às
17h, no Estádio da Cidadania. Para par-
ticipar os idosos devem fazer o seu agen-
damento prévio junto aos Grupos de
Convivências da SMAC e de Práticas Es-
portivas da SMEL.

 Segundo a Secretária de Saúde, a
iniciativa visa oferecer aos idosos mai-
or segurança e a oportunidade para uma
avaliação mais completa sobre o seu
estado de saúde, principalmente antes
da viagem. “Para garantirmos uma via-
gem saudável à 3ª idade do município,
é muito importante que todos façam os
exames e a avaliação clínica necessá-
ria”, diz, informando que essa atividade
envolve mais de 100 profissionais e é
uma ação integrada entre as Secretari-
as de Saúde, Ação Comunitária, Espor-
te e Lazer, Fundação Beatriz Gama, Hos-
pital São João Batista e Serviço Autôno-
mo de Água e Esgoto (Saae) e UniFOA.

Já o Governo Municipal destacou que

essa ação é uma iniciativa que prevê o
acompanhamento permanente das con-
dições de saúde da 3ª idade. “A nossa
proposta é através de mais essa ação
garantir o bem - estar e a manutenção
da qualidade de vida dos nossos ido-
sos”, disse, ressaltando que, além dos
exames e da avaliação clínica, quem ain-
da não teve a sua consulta com especi-
alista marcada poderá aproveitar a opor-
tunidade e agendá-la.

“Basta trazer o seu encaminhamento
que faremos a marcação da consulta”,
completa o representante do Governo
Municipal, que foi homenageado por um
grupo de idosos no decorrer da ativida-
de. “É com muito carinho que recebo essa
homenagem tão especial”, retribuiu, aco-
lhendo os idosos e esclarecendo as
suas principais dúvidas quanto aos pro-
cedimentos corretos para a realização
dos exames e da avaliação clínica.

CUIDANDO DA SAÚDE - Para dona
Aparecida Helena, essa ação é muito
importante “porque vai dar condições
tanto para ela como para os integrantes
dos outros grupos de cuidarem da sua
saúde”. Para o senhor Ronaldo Fontes
da Silva, a iniciativa é uma ótima oportu-
nidade para se manter os exames em
dia e evitar problemas na viagem. Já
dona Vilma Figueiredo Coutinho, consi-
dera a iniciativa um dos melhores pro-
jetos dos últimos anos, pois vai possi-
bilitar as pessoas de viajarem com saú-
de e usufruírem melhor do passeio.
Dona Maria Justina diz que a saúde é a
melhor coisa, por isso achou a iniciati-
va muito boa. “Estou gostando muito e
já fiz os meus exames”, conclui.

A Prefeitura de Volta Redonda inau-
gurou na quarta-feira, 10, às 18 ho-
ras, a primeira Oficina Pública de Per-
cussão para a Melhor Idade da região.
O local receberá o nome do músico
Sidney de Oliveira e Silva, falecido em
2007, que foi um grande incentivador
e participante deste projeto.

Coordenada pelos músicos que
integram a bateria do Bloco da Vida,
a oficina oferece mais de 40 vagas em
diversos instrumentos de percussão.
De acordo com o percussionista e di-

Volta Redonda ganha Oficina
de Percussão da Melhor Idade

rigente do grupo Ailton de Souza “é
uma oportunidade única das pessoas
da melhor idade descobrirem seus
talentos ou simplesmente se diverti-
rem”.

As aulas acontecerão na sede
da bateria, na Ilha São João, sempre
as segundas, quartas e sextas-feiras,
das 14 às 18 horas. As inscrições são
gratuitas e podem ser feitas no local.
Maiores informações no Banco da Ci-
dadania (segundo andar do Palácio 17
de julho).

EXPO-VARGAS - A Fundação Educacional de Volta
Redonda (FEVRE), promove nesta sexta-feira,
dia 12, no Colégio Getúlio Vargas, a “Expo Var-
gas 2008” – Feira de Exposição Pedagógica. O
evento, que este ano traz o tema: “Meio Ambien-
te, Tecnologia e Qualidade de Vida” - reúne di-
versos trabalhos sobre o meio ambiente, alimen-
tação, música, recursos humanos, informática, e
outros, desenvolvidos por alunos dos Ensinos
Fundamental e Médio e também dos cursos téc-
nicos de Informática e Enfermagem.

SOS QUEIMADAS - Cerca de 40 alunos do 6º ao
9º ano (Anos Finais do Ensino Fundamental) da
Escola Municipal Wandir de Carvalho – Siderlân-
dia -  visitam nesta quinta-feira, dia 11, às 8 ho-
ras, o Parque Natural Municipal do Ingá – Santa
Cruz. A visita faz parte do Projeto “SOS Queima-
das”, que visa a formar agentes multiplicadores
de opinião, trabalhando questões ambientais e
sociais, gerando maior integração com a comuni-
dade onde vivem.
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LEI MUNICIPAL Nº 4.450

Autoriza   a   abertura   de  Crédito  Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 440.000,00 (quatro-
centos e quarenta mil reais), visando atender as despesas com
o Programa de Construção, Ampliação e Recuperação de
Unidades de Saúde – Obras e Instalações, no FMS,  a saber:

FUNCIONAL Cat. Econômica VALOR 
8.50.10.301.0258.2.016 44905100.00 R$        40.000,00 
8.50.10.301.0258.2.016 44905100.92 R$      400.000,00 
 TOTAL R$      440.000,00 
 

Art. 2o - Para permitir  a  abertura do Crédito Adicional Espe-
cial  mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Constru-
ção, Ampliação e Recuperação de Unidades de Saúde –
Obras e Instalações, na SMS, a saber:

FUNCIONAL Cat. Econômica Código VALOR 
8.07.10.301.0258.2.022 44905100.00 807.120                R$  440.000,00 

 
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº  4.451

         Autoriza   a   abertura   de  Crédito  Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.129.010,00 (dois
milhões, cento e vinte e nove mil e dez reais), visando atender
as despesas com o Programa de Modernização e Estrutu-
ração das Unidades de Saúde – Equipamentos e Material
Permanente e Programa de Construção de Unidades de
Saúde – Obras e Instalações, no FMS,  a saber:

FUNCIONAL Cat. Econômica VALOR 
8.50.10.301.0263.2.017 44905200.92 R$   1.528.135,84 
8.50.10.301.0263.2.017 44905200.99 R$      159.874,16 
8.50.10.301.0258.2.018 44905100.92 R$      315.000,00 
8.50.10.301.0258.2.018 44905100.99 R$      126.000,00 

 TOTAL R$    2.129.010,00 
 

Art. 2o - Para permitir  a  abertura do Crédito Adicional Espe-
cial  mencionado no artigo anterior, serão utilizados como fonte:

I. Os recursos oriundos dos convênios que entre si celebram
a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, e a Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, no valor total de R$ 1.843.135,84 (um
milhão, oitocentos e quarenta e três mil, cento e trinta e cinco reais e
oitenta e quatro centavos), cópias em anexo.

II. O cancelamento parcial do Programa de Construção,
Ampliação e Recuperação de Unidades de Saúde – Obras
e Instalações, na SMS, a saber:
FUNCIONAL Cat. Econômica Código VALOR 

.07.10.301.0258.2.022      44905100.00        807.120 R$   285.874,16 
 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

José Iran Peixoto Junior
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda

Giselle Confort Bandeira
Secretária Municipal de Saúde

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Almir de Souza Rodrigues
Diretor Administrativo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação

Moacir Carvalho de Castro Filho
Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho
Secretário Municipal de Obras

José Luiz Sales
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Munir Francisco
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Jeronimo Pereira dos Santos
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Affonso José Soares Filho
Procurador Geral do Município

Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Coordenador de Defesa do Meio Ambiente

Claro Mariano de Lima Filho
Diretor - Presidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

Júlio Cesar de Oliveira Cyrne
Presidente da FEVRE
João Streva Filho

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira
Presidente da Fundação Beatriz Gama

Maria Teresa Homem da Costa
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Marco Antônio dos Reis
Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR
Vanessa Tavares Outeiro

Assessora de Comunicação Social
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
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LEI MUNICIPAL Nº  4.452

EMENTA: Fixa o subsídio do Prefeito Municipal, vice-Prefeito
e Secretários Municipais para o período de 2009/2012 e dá ou-
tras providências.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fixa, a partir de 1º de janeiro de 2009, os subsídios
dos Senhores Prefeito Municipal,     vice-Prefeito e dos Secretá-
rios Municipais, observadas as disposições contidas no artigo
31 da Lei Orgânica do  Município, artigo 347 da Constituição
Estadual e no artigo 29, V, em consonância com o que dispõem
os artigos 37, XI e 39, § 4º da Constituição Federal

Art. 2º - O subsídio mensal do Senhor Prefeito Municipal,
será fixado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Art. 3º - O subsídio mensal do Senhor vice-Prefeito será
fixado em R$ 6.320,00 (seis mil trezentos e vinte reais).

Art. 4º - O subsídio mensal do Secretário Municipal  será
fixado em R$ 6.800,00 (seis mil  e oitocentos reais).

Art. 5º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta dos recursos orçamentários próprios, con-
signados na Lei de Meios de cada exercício econômico-finan-
ceiro.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de setembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº  4.453

   Autoriza   a   abertura   de  Crédito  Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 57.600,00 (cinqüenta e
sete mil e seiscentos reais), visando atender as despesas com
o Programa de Emenda Parlamentar Custeio a Manuten-
ção das Unidades de Saúde – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica, no FMS,  a saber:

FUNCIONAL Cat. Econômica VALOR 
8.50.10.301.0268.2. 015 33903900.92 R$   57.600,00 

 

Art. 2o - Para  permitir  a  abertura do Crédito Adicional
Especial  mencionado no artigo anterior, será utilizado como fon-
te de recurso o cancelamento parcial do Programa de Cons-
trução, Ampliação e Recuperação de Unidades de Saúde
– Obras e Instalações, na SMS, a saber:

FUNCIONAL Cat. Econômica Código VALOR 
8.07.10.301.0258.2.022 44905100.00 807.120 R$   57.600,00 

 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de setembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº  4.454

 Autoriza   a   abertura   de  Crédito  Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 110.734,00 (cento e
dez mil, setecentos e trinta e quatro reais), visando atender as
despesas com o Programa de Emenda Parlamentar Ampli-
ação de Unidade de Saúde e Aquisição de Equipamentos
e Material Permanentes – Obras e Instalações e Equipamen-
tos e Material Permanente, no FMS,  a saber:

FUNCIONAL Cat. Econômica VALOR 
8.50.10.301.0268.2. 016 44905100.92 R$    75.283,20 
8.50.10.301.0268.2. 016 44905100.99 R$    18.820,80 
8.50.10.301.0268.2. 016 44905200.92 R$    13.304,00 
8.50.10.301.0268.2. 016 44905200.99 R$      3.326,00 

 TOTAL R$  110.734,00 
 

Art. 2o - Para  permitir  a  abertura do Crédito Adicional
Especial  mencionado no artigo anterior, será utilizado como fon-
te de recurso o cancelamento parcial do  Programa de Cons-
trução, Ampliação e Recuperação de Unidades de Saúde
– Obras e Instalações, na SMS, a saber:

FUNCIONAL Cat. Econômica Código VALOR 
8.07.10.301.0258.2.022 44905100.00 807.120 R$   110.734,00 

 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 Volta Redonda, 05 de setembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.004

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), visando atender
as despesas com a Inclusão do Elemento de Despesa –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e da Fonte 28 –
Salário Educação no Programa Transporte Escolar, na SME,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0240.2.035 33903600.28 ------- R$        160.000,00 
 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo anterior, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa Dinheiro Direto
na Escola/PDDE/FNDE – Material de Consumo, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.361.0324.2.033 33903000.11 806.375 R$    160.000,00  
 

Art.3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de abril de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.100

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementa-
res, discriminados abaixo:

I - No valor de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais),
visando atender as despesas com o Programa Olimpíada da
Pessoa Deficiente – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, na SMEL, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.09.27.812.0285.2.064 33903900.00 809.330 R$  20.000,00  
8.09.27.812.0285.2.064 33903900.09 809.340 R$  32.000,00  

  TOTAL         R$  52.000,00 
 

II - No valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Aquisição de Pró-
prios Para Educação  - Aquisição de Imóveis, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0209.1.042 45906100.28 806.075 R$ 800.000,00  

 

III – No valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção da
SMSP – Material de Consumo e Programa de Manutenção
do Departamento de Serviços Públicos – Material de Con-
sumo, na SMSP, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.10.04.122.0009.2.123 33903000.00 810.030 R$ 100.000,00 
8.10.04.452.0010.2.009 33903000.00 810.060 R$ 100.000,00 

  TOTAL R$ 200.000,00 
 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no inciso I, do artigo 1º, serão usados como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da SMEL - Material de Distri-
buição Gratuíta, na SMEL, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.09.27.122.0311.2.059 33903200.00 809.050 R$ 52.000,00  

 

Art.3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no inciso II, do artigo 1º, serão usados como
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fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ope-
racionalização da Educação Infantil  –Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0335.2.027 31901100.23 806.265 R$ 800.000,00 

 

Art.4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no inciso III, do artigo 1º, serão usados como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ma-
nutenção do Departamento de Serviços Públicos – Equi-
pamentos e Material Permanente, na SMSP, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.10.04.452.0010.2.009 44905200.00 810.080 R$ 200.000,00 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 26 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.101

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementa-
res, discriminados abaixo:

I - No valor de R$ 1.425.000,00 (um milhão, quatrocentos e
vinte e cinco mil reais), visando atender as despesas com o
Programa de Manutenção, Reforma e Ampliação dos Pró-
prios Municipais - Obras e Instalações, Programa de Con-
servação, Melhoria e Urbanismo do Sistema Viário Muni-
cipal - Material de Consumo, Programa Kartódromo Munici-
pal  - Obras e Instalações, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.05.04.122.0001.2.077 44905100.00 805.090 R$      25.000,00 
8.05.26.782.0295.2.089 33903000.00 805.440 R$ 1.000.000,00 
8.05.27.812.0341.1.143 44905100.00 805.520 R$    400.000,00 

  TOTAL R$ 1.425.000,00 
 

II - No valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil
reais), visando atender as despesas com o Programa Educa-
ção Básica com Recursos Federais – Outros  Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa do Vale Transporte
Pessoal SME –Auxílio – Transporte, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0324.2.125 33903900.92 806.240 R$  150.000,00 
8.06.12.361.0324.2.037 33904900.23 806.390 R$  600.000,00 

  TOTAL R$  750.000,00 
 

III – No valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Operacionaliza-
ção da Procuradoria Geral – Aquisição de Imóveis, na PGM, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.12.04.121.0178.2.044 45906100.00 812.070 R$  500.000,00 

  TOTAL   R$  500.000,00 
 

IV  - No valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da SMS – Auxílio – Transporte, na
SMS, a  saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.07.10.122.0244.2.122 33904900.00 807.100 R$ 120.000,00 

 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no inciso I, artigo 1º,  será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa da Dívida
Contratada Interna – principal da dívida contratual resgatado,
na SMF, Programa de Manutenção  e Operacionalização
da Frota de Máquinas e Veículos – Equipamentos e Material
Permanente, Programa  de Construção, Ampliação e Re-

forma de Unidades de Ensino Infantil – Obras e Instala-
ções, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.03.28.123.0177.2.138 46907100.00 803.150 R$ 1.030.000,00 
8.05.04.122.0002.2.091 44905200.00 805.130 R$      70.000,00 
8.05.12.365.0208.2.081 44905100.00 805.210 R$    325.000,00 

  TOTAL R$ 1.425.000,00 
 

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no inciso II, artigo 1º,  será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa Educa-
ção Básica com Recursos Federais – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física, Programa de  Construção, Am-
pliação e Reforma de Unidades Educacionais de Educa-
ção Básica  - Obras e Instalações, na SME, Programa da
Dívida Contratada  Interna – Juros sobre a Dívida por Contra-
to, na SMF, Programa de Reformas de Centros Comunitá-
rios – Obras e Instalações, na SMAC, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.12.122.0324.2.125 33903600.92 806.235 R$ 150.000,00 
8.06.12.122.0209.1.039 44905100.23 806.065 R$ 300.000,00 
8.03.28.123.0177.2.138 32902100.00 803.140 R$ 260.000,00 
8.11.08.244.0092.1.002 44905100.00 811.080 R$   40.000,00 

  TOTAL R$ 750.000,00 
 

Art. 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no  inciso III, artigo 1º,  será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ma-
nutenção da Escola de Hipismo – Material de Consumo, Pro-
grama de Manutenção e Operacionalização da SMP – Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMP, Progra-
ma de Despesas de Exercícios Anteriores – Despesas de
Exercícios Anteriores, na SMF, Programa de Manutenção,
Construção de Obras do Sistema Viário Urbano – Obras e
Instalações, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.01.12.122.0118.2.058 33903000.33 801.160 R$   30.000,00 
8.02.04.122.0016.2.014 33903900.00 802.050 R$ 170.000,00 
8.03.04.122.0175.2.132 33909200.00 803.020 R$ 200.000,00 
8.05.26.782.0295.2.146 44905100.00 805.490 R$ 100.000,00 

  TOTAL R$ 500.000,00 
 

Art. 5º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no inciso IV, artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa Cons-
trução, Ampliação e Recuperação de Unidades de Saúde
– Obras e Instalações, na SMS, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.07.10.301.0258.2.022 44905100.92 807.130 R$ 120.000,00 

 

Art.6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 26 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  11.102

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o artigo 7º, da Lei Munici-
pal nº 4.387, de 27 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:

Art.1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementa-
res, discriminados abaixo:

I - No valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Manutenção e Opera-

cionalização da SMAC – outros serviços de terceiros – pes-
soa jurídica, Programa de Atendimento a Criança e ao
Adolescente – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi-
ca Básica, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Es-
pecial, Programa de Ação Comunitária – Equipamentos e
Material Permanente, Programa de Atendimento Integral a
Família – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Bási-
ca, Programa de Assistência Social Geral – Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Fundo Municipal de As-
sistência Social, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.65.08.122.0314.2.002 33903900.99 865.085 R$      20.000,00 
8.65.08.243.0098.2.009 33903905.92 865.370 R$      10.000,00 
8.65.08.243.0098.2.009 33903906.92 865.385 R$      10.000,00 
8.65.08.244.0096.1.004 44905202.99 865.570 R$      20.000,00 
8.65.08.244.0102.2.005 33903905.92 865.635 R$      10.000,00 
8.65.08.244.0102.2.005 33903905.99 865.645 R$      20.000,00 
8.65.08.244.0109.2.011 33903900.92 865.815 R$      10.000,00 

  TOTAL         R$    100.000,00 
 

II - No valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização da FEVRE – Vencimentos e Vantagens Fi-
xas – Pessoal Civil e Sentenças Judiciais (4), na FEVRE, a sa-
ber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.20.12.361.0055.2.001 31901100.23 820.040 R$  600.000,00 
8.20.12.361.0055.2.001 31909100.99 820.080 R$  100.000,00 

  TOTAL R$  700.000,00  
 

III – No valor de R$ 900.000,00(novecentos mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Manutenção e
Operacionalização do FMS – PAB FIXO -    Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipamentos e Material Perma-
nente, Programa de Manutenção e Operacionalização de
Serviços Ambulatorial Média e Alta Complexidade Inter-
nação – Diversos, Programa de Manutenção e Operacio-
nalização do Hospital Municipal do Retiro – Material de Con-
sumo, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Equipa-
mentos e Material Permanente, no Fundo Municipal de Saúde, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.50.10.301.0241.2.010 33903900.20 850.340 R$  200.000,00 
8.50.10.301.0241.2.010 44905200.20 850.350 R$  200.000,00 
8.50.10.302.0241.1.014 33903904.20 850.430 R$  200.000,00 
8.50.10.302.0241.2.009 33903000.99 850.440 R$  100.000,00 
8.50.10.302.0241.2.009 33903900.99 850.460   R$  100.000,00 
8.50.10.302.0241.2.009 44905200.99 850.480 R$  100.000,00 

  TOTAL   R$ 900.000,00 
 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no inciso I, do artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da FMAS/CMAS – Obriga-
ções Patronais, Material de Consumo, Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica e Equipamentos e Material Permanente,
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMAC
– Material de Consumo, Programa de Atendimento ao Idoso
– Material de Consumo Especial, Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica Básica, Auxílios e Obras e Instalações, no Fun-
do Municipal de Assistência  Social, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.65.08.122.0314.2.001 31901300.99 865.015 R$    3.000,00 
8.65.08.122.0314.2.001 33903000.00 865.030 R$    3.000,00 
8.65.08.122.0314.2.001 33903000.99 865.035 R$  30.000,00 
8.65.08.122.0314.2.001 33903900.00 865.040 R$    5.000,00 
8.65.08.122.0314.2.001 44905200.00 865.050 R$     3.000,00 
8.65.08.122.0314.2.001 44905200.99 865.055 R$     5.000,00 
8.65.08.122.0314.2.002 33903000.00 865.065 R$     3.000,00 
8.65.08.241.0103.2.003 33903005.92 865.145 R$   20.000,00 
8.65.08.241.0103.2.003 33903005.99 865.155 R$   10.000,00 
8.65.08.241.0103.2.003 33903905.92 865.170 R$   10.000,00 
8.65.08.241.0103.2.003 44504200.99 865.185 R$     5.000,00 
8.65.08.241.0103.2.003 44905100.99 865.190 R$     3.000,00 

  TOTAL R$ 100.000,00 
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Art.3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso II, do artigo 1º, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa
de Construção, Ampliação e Reforma dos Próprios da
FEVRE – Obras e Instalações, na FEVRE, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.20.12.361.0061.2.002 44905100.23 820.280 R$  300.000,00 
8.20.12.361.0061.2.002 44905100.28 820.290 R$  400.000,00 

  TOTAL R$  700.000,00 
 

Art.4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no inciso III, do artigo 1º, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa
de Manutenção e Operacionalização da SMS – Material
de Consumo, Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica e
Equipamentos e Material Permanente, na SMS, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.07.10.122.0244.2.122 33903000.00 807.050 R$  300.000,00 
8.07.10.122.0244.2.122 33903900.00 807.090 R$  450.000,00 
8.07.10.122.0244.2.122 44905200.00 807.110 R$  150.000,00 

  TOTAL R$  900.000,00 
 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Palácio 17 de Julho, 26 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.104

Dispõe sobre o cancelamento de Restos a Pagar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF determina o equilíbrio entre as disponibilidades de caixa e
os compromissos assumidos,

D E C R E T A:

Artigo 1º- Os ordenadores de despesas dos órgãos que
compõem as Administrações Centralizada e Descentralizada
deverão, a partir da data da publicação deste Decreto provi-
denciar o cancelamento dos empenhos inscritos em Restos a
Pagar referente aos exercícios anteriores a 2008.

Artigo 2º- Os cancelamentos de que trata o artigo anteri-
or, se referem as despesas empenhadas e não liquidadas
pelo não implemento de condição da parte do credor.

Artigo 3º- Os Órgãos de Contabilidade e de Controle Inter-
no ficam incumbidos de zelar pelo cumprimento do disposto
neste Decreto, bem como de responsabilizar os Ordenadores
de Despesas que praticarem atos em desacordo com as dis-
posições nele contidas.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 28 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.105

Abre Crédito Adicional Especial.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com  a Lei  Municipal nº
4.447, de 20 de agosto de 2008,

D E C R E T A:

Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, no valor
de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Suplementação do
Educando FNDE – Material de Consumo, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Valor 
8.06.08.122.0237.2.179 33903000.05 R$  220.000,00 

 

Art.2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Es-

pecial mencionado no artigo anterior, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de Suple-
mentação do Educando PMVR/PNAE/PNAC – Material de
Consumo, na SME, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor 
8.06.08.122.0237.2.024 33903000.00 806.005 R$ 100.000,00 
8.06.08.122.0237.2.024 33903000.05 806.010 R$ 120.000,00 

  TOTAL R$ 220.000,00  
 

Art.3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 28 de agosto de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.110

Nomeia a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista as alterações procedidas
pelo Decreto nº 11050,  de 26/junho/2008,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacio-
nados para compor a Comissão Municipal de Incentivo à Cul-
tura:

Titular   : Juliene de Paula
Suplente: Luiz Carlos Cajazeira

Titular   : Patrícia Soares Rocha Alves
Suplente: Frederico Paschoeto Silva

Titular   : Adriane Medina Celli
Suplente: Nilzete da Silva Xavier

Titular   : Maria Lúcia de A. Ferreira
Suplente: Ailton José de Souza

Titular   : Lud Carvalho de Castro Filho
Suplente: Bruno Azevedo

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 01 de setembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.112

Denomina de Adriely Emilia da Silva Alcantara ao La-
boratório de Informática situado no interior da Escola Munici-
pal Prof. Waldyr Amaral Bedê localizada na Rua Lambari nº
48, no bairro Santa Rita do Zarur.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a me-
mória de sua história, dos seus homens públicos, de seus
trabalhadores pioneiros, de seus munícipes e de todos aque-
les que, com o seu trabalho e investimentos, contribuíram
para o desenvolvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que Adriely Emilia da Silva Alcantara,
nascida nesta cidade, no dia 27/dezembro/2001, no decorrer
de sua breve existência, alegrou a vida de seus pais - Se-
bastião de Alcântara e Marlene da Silva, gozou do amor e da
admiração de seus familiares, de seus vizinhos e de todos
aqueles que usufruíram  de seu convívio e, apesar da pouca
idade, demonstrou intenso amor por Volta Redonda e pela
nossa gente,

CONSIDERANDO que o seu inesperado falecimento, ocor-
rido no dia 24/dezembro/2007, interrompeu uma vida cheia de

sonhos, impediu a concretização de muitos alvos e ceifou a
oportunidade dessa pequena cidadã volta-redondense vir a
também, com os seus esforços, estudo e trabalho, contribuir
para o futuro e o desenvolvimento desta cidade;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público zelar pela
memória de seus munícipes, por mais jovens que  sejam,  e
que  é  nos  bancos  escolares  que todos encontram a cha-
ve para uma educação de qualidade, onde recebem estímulos
e incentivos para o estabelecimento de bons alvos, para a
prática de atividades que lhes garanta um futuro melhor e
mais seguro,

D E C R E T A:

Artigo 1º - O Laboratório de Informática, situado no interi-
or da Escola Municipal Prof. Waldyr Amaral Bedê, localizada
na Rua Lambari nº 48, no bairro Santa Rita do Zarur  passa a
ser denominado Adriely Emilia da Silva Alcantara.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 3 de setembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.113

Denomina de Ryan Augusto de Oliveira Silva ao Audi-
tório situado no interior da Escola Municipal Prof. Waldyr Ama-
ral Bedê localizada na Rua Lambari nº 48, no bairro Santa Rita
do Zarur.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a me-
mória de sua história, dos seus homens públicos, de seus
trabalhadores pioneiros, de seus munícipes e de todos aque-
les que, com o seu trabalho e investimentos, contribuíram
para o desenvolvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que Ryan Augusto de Oliveira Silva,
nascido nesta cidade, no dia 16/março/2003, no decorrer de
sua breve existência, alegrou a vida de seus pais – Carmo
Augusto da Silva Júnior e Daniele Cristina de Oliveira Pinto,
gozou do amor e da admiração de seus familiares, de seus
vizinhos e de todos aqueles que usufruíram  de seu convívio
e, apesar da pouca idade, demonstrou intenso amor por Volta
Redonda e pela nossa gente,

CONSIDERANDO que o seu inesperado falecimento, ocor-
rido no dia 18/setembro/2007, interrompeu uma vida cheia de
sonhos, impediu a concretização de muitos alvos e ceifou a
oportunidade desse pequeno cidadão volta-redondense vir a
também, com os seus esforços, estudo e trabalho, contribuir
para o futuro e o desenvolvimento desta cidade;

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público zelar pela
memória de seus munícipes, por mais jovens que  sejam,  e
que  é  nos  bancos  escolares  que todos encontram a cha-
ve para uma educação de qualidade, onde recebem estímulos
e incentivos para o estabelecimento de bons alvos, para a
prática de atividades que lhes garanta um futuro melhor e
mais seguro,

D E C R E T A:

Artigo 1º - O Auditório, situado no interior da Escola Muni-
cipal Prof. Waldyr Amaral Bedê, localizada na Rua Lambari nº
48, no bairro Santa Rita do Zarur  passa a ser denominado
Ryan Augusto de Oliveira Silva.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 3 de setembro de 2008.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito MunicipaL
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COMUNICADO

A Diretora do Departamento de Cobrança Administrativa da
Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, faz saber que a Certidão Negativa
de Débito nº 17023 em nome de CSN CIMENTOS SA está CANCE-
LADA tendo em vista a sua emissão indevida.

Volta Redonda, 08 de Setembro de2008.

SÍLVIA HELENA GRACIA MACHADO
Diretora DA/SMF

EDITAL N.º 131/2008

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 17 e 18 da Lei Municipal nº 1896/84 e conforme Aviso de
Lançamento Predial nº. 000844-0/08 e nº. 000846-2/08  referen-
te ao IPTU da área construída de 31,30 m²; sob inscrição munici-
pal: 1.074.0012.000-7; em nome de Empresa Gazetilha Ltda, com
endereço desconhecido por este Departamento, que tem o pra-
zo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente
Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou solicitar
parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis)
inscrito(s) no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do
processo 7995/2008 ou ainda interpor recurso reclamando do
lançamento, conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Munici-
pal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de setembro de 2008.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 132/2008

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições legais e o que dispõe os
Artigos 5, 6, 8, 17, 18 e 154 da Lei Municipal nº 1896/84 e
conforme Notificação de Lançamento de imposto Predial refe-
rente a IPTU de mudança de utilização residencial para comerci-
al da área construída de 49,88 m²; sob inscrição municipal:

5.028.0036.000-0 em nome de Judith R. Garcia e Ruderice da
Penha Ruella Carneiro, com endereço desconhecido por este
Departamento, que tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de publicação do presente Edital, para efetuar o pagamento
à vista com redução ou solicitar parcelamento do valor dos tribu-
tos relativos ao(s) imóvel (eis) inscrito(s) no Cadastro Imobiliário
Fiscal do Município através do processo 4601/2008 ou ainda
interpor recurso reclamando do lançamento, conforme Artigo
140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 03 de setembro de 2008.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL Nº 041/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições faz saber a JOSÉ ANTÔ-
NIO BEILER NETO que conforme a Decisão nº 0099/2008 em
Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 0387/2008.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 042/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 61 da LM 1896/84 faz saber a TITO AURELIO GON-
ÇALVES, que foi lavrado o Auto de Infração nº 3599/08 em 15
de agosto de 2008, por infração ao Artigo 61, DA LM 1896/84,
com suas alterações.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do

presente edital.
Processo 2005/06

Volta Redonda, 04 de setembro de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 043/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a CONDOR
ESQUADRIAS LTDA ME, que foi lavrada a Intimação nº 07790/
08 em 30 de junho de 2008.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS,Livro
Diário, Livro Razão, Balancetes Mensais,Declaração do I.R.P.J.,
de acordo com o processo administrativo 8002/88, no prazo de
30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 044/2008

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Se-
cretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda no uso de suas atribuições e considerando o  disposto
no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/84 faz saber a MACHADO
CILAS E ANDERSON LTDA, que foi lavrada a Intimação nº 07713/
08 em 02 de junho de 2008.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS,Balancetes
Mensais,Declaração do I.R.P.J., de acordo com o processo ad-
ministrativo 7443/87, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data
de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 04 de setembro de 2008.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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Secretaria Municipal de Educação
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     EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA- TAC

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, FUNDAÇÃO ES-
TADUAL DE ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE- FEEMA, FUN-
DAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE RIOS E LAGOAS-
SERLA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS RENOVÁVEIS- IBAMA, GOLONI MOBILIÁRIO URBANO
LTDA, B.K.N. FABRICAÇÃO E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA-
EPP, DELTATEC SERVIÇOS LTDA, FLEXIPAR INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA- ME, TGA CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA
TERRACOTA LTDA, REALPORT CONSTRUTORA LTDA e MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL (com a anuência da GERÊNCIA DE
PATRIMÔNIO DA UNIÃO- GRPU/RJ).

OBJETO:

Definir responsabilidades e ações a serem realizadas vi-
sando o licenciamento ambiental das obras constantes do Proje-
to de Revitalização/Reurbanização da Av. Adalberto de Barros
Nunes (Av. Beira Rio) (trecho entre o bairro Jardim Belmonte e o
bairro Volta Grande III).

Definir os serviços cuja realização fica permitida (substitui-
ção de rede elétrica; plantio de grama e mudas de vegetação
(essências nativas) nas margens do Rio Paraíba do Sul; con-
tenção de encosta, nas proximidades do Colégio São Marcelo;
preparação das áreas para recapeamento e recuperação as-
fáltico da pista de ciclovia; relocação dos pontos de parada de
transporte coletivo; retirada de objetos, resíduos de obras e
entulhos depositados nas margens do Rio Paraíba do Sul e
conclusão da pista de caminhada, em ambos os sentidos da Av.
Beira Rio).

   Determinar a suspensão imediata das obras dos quios-
ques, da recuperação das pontes e da realização de aterramen-
tos, de qualquer monta, nas margens do Rio Paraíba do Sul.

PRAZO: 3 (três) anos
DATA DE ASSINATURA: 21 de agosto de 2008

Secretaria Municipal de
Governo

Secretaria Municipal de
Administração

TERMO ADITIVO AO EDITAL N. º 001/2006  SMA
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37 - inciso
III da Constituição Federal, e o item 13.1 do Edital n. º 001/2006
SMA prorroga o prazo de validade do Concurso Público n.º 001/
2006 por mais 02 (dois) anos, a contar de 18 de setembro de
2008.

Volta Redonda, 01 de setembro de 2008.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2008/CPPAD/SMA

O Presidente da Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar-CPPAD/SMA, faz saber a Francisco Cá-
cio Matos Martins, ocupante do cargo de Guarda Sanitário,
que estão correndo em seus termos legais, os autos do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 002/08 , em que o mesmo
figura como indiciado , com esteio no Decreto nº 859/75, art.
50, alínea “a” e “b”, constando nos autos, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, fica , pelo presente edital, CITADO
para no dia  29 de setembro de 2008, às 09:00 horas, compare-
cer, sob pena de REVELIA , perante esta Comissão , sediada na
Rua 1º de Maio nº 106 - Aterrado , nesta cidade, a fim de ser
interrogado sobre o fato que lhe é imputado, podendo acompa-
nhar, na condição de indiciado, toda a instrução do processo
que lhe é movido, podendo se fazer assistir por advogado le-
galmente constituído, bem como, até o dia da audiência de inter-

Secretaria Municipal de
Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 054/2008/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ., através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa BC MANU-
TENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva em sessenta e oito (68) equipamentos de laboratório,
da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR e HMR – Hospital Munici-
pal do Retiro.
PRAZO: Doze (12) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/
93.
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2008.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.50.10.301.0241.2.008.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 51.796-8, de 31/
07/2008) –  Processo Administrativo nº 1417/2008/SMS/PMVR.

rogatório apresentar rol de testemunhas, até o máximo de 10
(dez), e requerer as provas de seu interesse. Fica também
CITADO, sob pena de REVELIA , para apresentar defesa escri-
ta sobre o fato que lhe é imputado, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da audiência de interrogatório supramen-
cionada, caso nela não compareça. Para ciência do indiciado, é
expedido o presente edital, a ser publicado no Órgão Oficial do
Município de Volta Redonda (RJ).

Volta Redonda, 08 de setembro de 2008.

HAROLDO SALES BENTO FILHO
-Presidente da CPPAD-

TERMO ADITIVO AO EDITAL N. º 001/2006 –
SMA

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37
- inciso III da Constituição Federal, e o item 13.1 do Edital n. º
001/2006 – SMA prorroga o prazo de validade do Concurso
Público n.º 001/2006 por mais 02 (dois) anos, a contar de 18 de
setembro de 2008.

Volta Redonda, 01 de setembro de 2008.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO

Apostila de Fixação - Portaria N°: 318/2004 SMA - Ficam
fixados os proventos no valor de R$ 795,26, a contar de 14/05/
2004, do servidor ADILlO BORGES BERNARDO - Matrícula:
011.959, ocupante do cargo de Calceteiro, Nível GO - 3 -II - 17º
referência.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2008.

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 274/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO:   Prorrogação de prazo relativo à obra de REFORMA
DE PRAÇA NO BAIRRO TRÊS POÇOS, em Volta Redonda/RJ,
firmado em 08/04/2008 (CONTRATO No 078/2008).
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  26.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.885/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 275/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ALMEI-
DA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO:   Prorrogação de prazo relativo à obra de REVESTI-
MENTO ASFÁLTICO COM CBUQ NA AV. LUÍS ALVES PEREI-
RA e RUA PAULO LEOPOLDO MARÇAL, no bairro Aterrado,
em Volta Redonda/RJ., firmado em 05/06/2008 (CONTRATO No

145/2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  26.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.058/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 276/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa REAL-
PORT CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO:   Prorrogação de prazo relativo à obra de REVITALI-
ZAÇÃO DA BEIRA-RIO – ALAMBRADO, na Av. Adalberto de
Barros Nunes, em Volta Redonda/RJ., firmado em 15/05/2008
(CONTRATO No 123/2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  26.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.052/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 277/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa REAL-
PORT CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO:   Prorrogação de prazo relativo à obra de serviços na
PASSARELA DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL (CSN),
na Av. Almirante Adalberto de Barros Nunes (Beira Rio), Bairro
Retiro, em Volta Redonda/RJ., firmado em 03/04/2008 (CONTRATO
No 074/2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  26.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.992/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 278/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ALMEI-
DA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO:   Prorrogação de prazo relativo à obra de REVESTI-
MENTO ASFÁLTICO COM CBUQ NA AV. ALMIRANTE ADAL-
BERTO DE BARROS NUNES, QUE LIGA OS BAIRROS AERO
CLUBE E JARDIM BELMONTE, EM VOLTA REDONDA/RJ., fir-
mado em 02/06/2008 (CONTRATO No 139/2008).

PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  29.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.067/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 279/2008

TERMO ADITIVO

PARTE:MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa ALMEI-

Procuradoria Geral do
Município

DA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO:   Prorrogação de prazo relativo à obra de REVESTI-
MENTO ASFÁLTICO COM CBUQ NAS RUAS 41 E 41-A, NO
BAIRRO VILA SANTA CECÍLIA, em Volta Redonda/RJ., firmado
em 05/06/2008 (CONTRATO No 147/2008).
PRAZO: 30 (trinta) dias
DATA DE ASSINATURA:  29.08.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.035/2008

FEVRE - Fundação
Educacional de Volta Redonda

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Ref. Convite nº. 003/2008
Processo de compras nº.023/2008

EDITAL CLASSIFICATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação da FEVRE faz sa-
ber aos interessados na licitação realizada no dia 25/08/2008,
na modalidade de convite nº. 003/2008, com a finalidade de aqui-
sição de equipamentos de informática, conforme o anexo I do
Edital, que após a apreciação das propostas considerou vence-
doras as firmas:

OLIQUIPA MÁQUINAS E SERVIÇOS, quanto aos itens 01 e
02, com os valores de R$24.201,06(Vinte quatro mil duzentos e
um reais e seis centavos) e R$235,98 (Duzentos e trinta e cinco
reais e noventa e oito centavos), respectivamente.

INFO IN TIME INFORMÁTICA, quanto aos itens 03 e 04, nos
valores de R$10.028,00 (Dez mil e vinte oito reais) e R$676,20
(seiscentos e setenta e seis reais e vinte centavos), respectiva-
mente.

Volta Redonda, 03 de setembro de 2008.

A Comissão:
Jayr Affonso de Oliveira
Amarildo Ferreira Frossard
Alexandre Junior Machado Cyrne

ATO N.º 3489/2008– PR

EMENTA: Suspende o servidor Carlos David
Augusto Cruzeiro.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º - Suspender por 3 (três) dias, a partir  de 27/08/2008,
o servidor CARLOS DAVID AUGUSTO CRUZEIRO, por ter infrin-
gido o  Regulamento de Pessoal desta Fundação no seu Título
VIII, Capítulo I, artigo 62 e 65 parágrafo 2º e Título VIII, Capítulo III,
Artigo 71 inciso III letra “a” , conforme relatado no memorando nº
067/2008  do Colégio Getúlio Vargas.

Volta Redonda,  26 de agosto   de  2008

JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA CYRNE
Diretor Presidente

Matr.515
ATO N.º 3490/2008– PR

EMENTA: Suspende a servidora Sueli Machado de Souza
Rubin

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º - Suspender por 3 (três) dias, a partir de 27/08/2008,
a servidora SUELI MACHADO DE SOUZA RUBIN, por ter infringi-
do o  Regulamento de Pessoal desta Fundação no seu Título VIII,
Capítulo I, artigo 62 e 65 parágrafo 2º e  Título VIII, Capítulo III,
Artigo 71 inciso III letra “a” , conforme relatado no memorando nº
067/2008  do Colégio Getúlio Vargas.

Volta Redonda,  26 de agosto   de  2008

JÚLIO CESAR DE OLIVEIRA CYRNE
Diretor Presidente

Matr.515

FURBAN- Fundo
Comunitário

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Ri-
cardo Márcio Rodrigues
OBJETO: Execução de  reforma da Sede da Dívida Ativa Elétrica,
Rua Edson Passos, bairro Aterrado em Volta Redonda/RJ.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1268/2008
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.04.122.0296.2.016/
3.3.9.0.36.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56152-8
VALOR: R$ 1.634,60 (um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e
sessenta centavos)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário  de Volta Redonda e a empresa
Romeu José Fernandes
 OBJETO:  Execução de limpeza de coletores, caixas e canale-
tas, (Parque Vitória e Rua 27 de Outubro, Três Poços), diversos
Núcleos e Bairros  em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1265/2008
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.55.15.451.0298.2.006.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56175-8
VALOR: 7.930,00 (sete mil, novecentos e trinta reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa Ro-
meu José Fernandes
OBJETO: Execução de recomposição de calçada, Av. Nova Bra-
sília,  Bairro Vila Brasília em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1239/2008
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.55.15.451.0298.2.006.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56176-8
VALOR: 11.142,00 (onze mil, cento e quarenta e dois reais)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de  Volta Redonda e a empresa
Inácio Francisco da Silva
OBJETO: Execução de muro de contenção em frente ao nº 130,
rua Santa Luzia,  Bairro Vila Americana
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1336/2008
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.15.451.0298.2.006/
4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 56251-8
VALOR: R$ 2.095,25 (dois mil, noventa e cinco reais e vinte e
cinco centavos)

EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

PARTES: Fundo Comunitário de  Volta Redonda e a empresa
Vagner Sebastião Florentino
OBJETO:Reforma da Sede da Dívida Ativa – Rua Edson Passos
Bairro Aterrado   em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1267/2008
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.04.122.0296.2.016/
4.4.9.0.51.00.99
 NOTA DE EMPENHO: 56200-8
VALOR: R$ 4.315,51 (quatro mil, trezentos e quinze reais e cin-
qüenta e um centavos)

  EXTRATO OBRA/SERVIÇO SOB REGIME DE TAREFA

  PARTES: Fundo Comunitário de  Volta Redonda e a empresa
Francisco de Lourdes Alves Pereira
OBJETO: Execução de muro de contenção nºs 301, 311 e 320,
Núcleo Nova Esperança, Rua da Figueira no bairro Belo Horizon-
te  em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1087/2008
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8.55.15.451.0298.2.006/
4.4.9.0.51.00.99
  NOTA DE EMPENHO: 56199-8
  VALOR: R$ 10.815,00 (dez mil e oitocentos e quinze reais)
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SAH - Serviço Autônomo
Hospitalar
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 05/2008

PARTES : SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e UHG – UNIÃO
HOSPITALAR GRATUITA.
OBJETO : Contrato de Locação de Imóvel.
DOTAÇÃO : 3390.390000.
PRAZO : 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA : 01/08/2008.
PROCESSO ADMINISTRATIVO : 349/2004.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
RESOLUÇÃO Nº  3.213

EMENTA:  Fixa o subsídio dos Vereadores para a Legislatura
de 2009/2012 e dá outras    providências.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e nós promul-
gamos a seguinte Resolução:

Art 1º - Fixa, a partir de 1º de janeiro de 2009, o subsídio dos
Vereadores da Câmara Municipal de Volta Redonda, observa-
das as disposições no artigo 31 da Lei Orgânica do Município;
artigo 347 da Constituição Estadual e artigo 29 inciso VI e sua
alínea d, e ainda, Artigo 29-A da Constituição Federal.

Art 2º - O subsídio mensal dos Vereadores será de R$ 7.144,63
(sete mil e cento e quarenta e quatro reais e sessenta e três
centavos).

Art 3º- As despesas decorrentes da aplicação desta Reso-
lução correrão por conta dos recursos orçamentários próprios,
consignados na Lei de Meios de cada exercício econômico-
financeiro.

Art 4º - Havendo alteração no subsídio dos Deputados Esta-
duais durante o exercício do mandato de que trata esta Resolu-
ção, o subsídio dos Vereadores será reajustado na mesma pro-
porção, obedecido o que trata a Constituição Estadual e a Cons-
tituição Federal.

Art 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Art 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de setembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

José Martins de Assis  Luis Cláudio da Silva
1° Vice-Presidente   2° Vice-Presidente

América Tereza Nascimento da Silva Maurício Batista
             1° Secretária  2° Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e

oito, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença do Senhor Vereador Washing-
ton Tadeu Granato Costa, Presidente do Poder Legislativo, com-
pareceu Maria Luisa Manso de Morais Carvalho, nomeada
para exercer, a partir desta data, o cargo de provimento efetivo
de Agente Legislativo I, símbolo AL-1, do Quadro de Pessoal, de
acordo com as determinações expressas no Ato número seis
mil, quinhentos e quarenta e quatro, desta data. Atendidas as
formalidades de praxe, o Senhor Presidente considerou empos-
sada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e honrada-
mente desempenhar as funções de Agente Legislativo I.

Volta Redonda, 29 de agosto de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

MARIA LUISA MANSO DE MORAIS CARVALHO
Agente Legislativo I - empossada

ATO Nº 6.526/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Cancelar, a partir do dia 1º do mês em curso, a gratificação
prevista na Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE´s,
pela realização de serviços extraordinários atribuída ao servi-
dor à disposição desta Casa Legislativa, Antônio de Oliveira
Rocha, matrícula 250013, conforme Ato nº 6.075/07.

Volta Redonda, 14 de agosto de 2008.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

ATO Nº 6.538/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Tornar sem efeito o Ato nº 6.526/08

Volta Redonda, 20 de agosto de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.544/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Nomear Maria Luisa Manso de Morais Carvalho, nos
termos do inciso I, do artigo 23 da Lei Municipal nº 1.931, de 26
de outubro de 1984, para exercer a partir desta data, o Cargo de
Provimento Efetivo de Agente Legislativo I, nível 01, criado pela
Resolução nº 2.235, de 15 de dezembro de 1999.

Volta Redonda, 29 de agosto de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.550/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Cancelar, a partir desta data, a gratificação prevista na Re-
solução nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE´s, pela realização
de serviços extraordinários atribuída à servidora Maria do Car-
mo Ferreira, matrícula 922, conforme Ato nº 6.504/08.

Volta Redonda, 1º de setembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

ATO Nº 6.551/08

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Direto-
ra, representada pelo Senhor Presidente, no uso de suas atri-
buições legais,

Resolve:

Atribuir, a partir desta data, à servidora Kênia Alves Pue-
llo, matrícula 1112, ocupante do cargo de provimento em comis-
são de Assessor Parlamentar, símbolo APL, a gratificação pre-
vista na Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE´s, pela
realização de serviços extraordinários.

Volta Redonda, 1º de setembro de 2008.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

DELIBERAÇÃO Nº 018/2008-CMDCA.

Ementa: Aprova Balancete Financeiro do FINAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 09 de Setembro de 2008, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova o Balancete da receita e da despesa do Fundo
para a Infância e a Adolescência – FINAD, referente ao mês de
agosto de 2008, após análise e conferência deste CMDCA.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 09 de setembro  de 2008.

CONS. ANGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 019/2007-CMDCA.

Ementa: Aprova Prestação de Contas do Lar Espírita Irmã
Zilá - LEIZ.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 09 de Setembro de 2008, e conforme previsto em
legislação.

DELIBERA:

Art. 1º - Aprova a prestação de contas da 1ª parcela repas-
sada ao Lar Espírita Irmã Zilá – LEIZ, conforme Convênio firma-
do entre Petróleo Brasileiro SA – Petrobrás e Fundo para a
Infância e a Adolescência – FINAD.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Volta Redonda, 09 de setembro de 2007.

CONS. ÂNGELA MARIA NETTO DE ALBUQUERQUE
Presidente do CMDCA

Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente


